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LEI N° 798/2010

SÚMULA: Acrescenta metas no Plano Plurianual de
Investimentos para o período de 2010 a
2013 e dá outras providencias.

A Câmara Municipal de Itaima do Sul, Estado do Paraná,
APROVOU, e eu, TOMAS ANTONIO BAJO POLO,
Prefeito Municipal sanciono a seguinte;

LEI

Artigo 10 -)- Autoriza o Poder Executivo Municipal de Itatina do Sul, Estado do
Paraná, a acrescentar na Lei Municipal n° 717/09 de 08 de outubro de
2009, metas no Plano Plurianual de Investimentos do período de 2010 a
2013.

Artigo 2° -)- As metas a serem incluídas na Lei Municipal mencionada no artigo 1°
desta Lei, terá como projetos as seguintes metas:

AÇÃO PROJETO DESCRIÇÃO
059 030 Aquisição de Veiculo para a APAE

Artigo 3° -)- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itaima d Sul-PR, de agosto de 2010.\
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